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Comissão Permanente de Licitação Docas do Ceara <cpl.docas@gmail.com>

Pregão Eletrônico 27/2021 - Docas CE - solicitação de esclarecimentos

2 mensagens

Contratos OBDI <contratos@obdi.com.br> 1 de dezembro de 2021 12:07
Para: cpl.docas@gmail.com

Prezada Comissão de Licitações, bom dia!

 

 

Obdi Locação de Veículos Ltda, inscrita no cnpj 09.546.840/0001-29, interessada em participar do pregão eletrônico
nº 27/2021, vem, mui respeitosamente, questionar:

 

 

1. Os veículos devem ser entregues com rastreador?

 

2. Os veículos poderão ser licenciados em qualquer unidade da federação nacional?

 

3. Qual o prazo para entrega dos veículos ?

 

4. a lavagem dos veículos durante a execução do contrato (excluindo-se a lavagem completa bimestral e as
lavagens após manutenções), serão por conta da contratada ou da contratante?

 

5. Cientes que a quilometragem é livre, à título de melhor precificação com manutenção veicular, questionamos
qua a estimativa mensal de quilometragem percorrida por veículo?

 

6. Os veículos poderão ser de propriedade de terceiros  e estar em posse direta da contratada por qualquer
meio legal de negociação (locação, comodato, cessão de uso, etc)? Ressaltamos      que tal hipótese não
caracteriza “subcontratação” pois a Contratada se manterá diretamente na execução do contrato e apenas se
utilizará de veículos em nome de terceiro que estejam em sua posse.

 

7. Os veículos para substituição temporária no contrato, poderão ser de propriedade de terceiros  e estar em sua
posse direta por qualquer meio legal de negociação (locação, comodato, cessão de uso, etc)? Ressaltamos
que tal hipótese não caracteriza “subcontratação” pois a Contratada se manterá diretamente na execução do
contrato e apenas se utilizará de veículos em nome de terceiro que estejam em sua posse.

 

8. Qual valor de referência para a contratação?

 

No aguardo, agradecemos antecipadamente,

 

 

Atenciosamente,
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MÁRCIA ESMANHOTO

Licitações/Contratos 

(41) 3019-2519 - 9 9770-4063

Santa Felicidade | Curitiba - PR

www.obdi.com.br

 

 

Comissão Permanente de Licitação Docas do Ceara <cpl.docas@gmail.com> 3 de dezembro de 2021 09:56
Para: Contratos OBDI <contratos@obdi.com.br>

Bom dia Sra. Márcia Esmanhoto,

                      Com fulcro no item 22.2  do edital, art.82 do RILC e com base na manifestação
- Comunicado nº 281/2021/COADMI-CDC/DIAFIN-CDC  (sei n°4916935),  exarado
pela área técnica da CDC -  DIAFIN/COADMI  da Companhia Docas do Ceará, segue em
anexo, bem como, colacionado a este e-mail, resposta do pedido de esclarecimento encaminhado,
referente ao Pregão Eletrônico n°27/2021.

________________________

Fortaleza, 02 de Dezembro de 2021.

PROCESSO: 50900.000497/2020-42.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº27/2021.

ASSUNTO: Resposta ao
Pedido de Esclarecimento.

INTERESSADO (A): OBDI

  

Trata o presente do pedido de esclarecimento ao Edital de
Licitação do Pregão Eletrônico nº27/2021,
que tem como objeto a  “Contratação
 de  empresa especializada em locação de veículos, sem motorista, para a
Companhia Docas do Ceará, conforme Termo de Referência e demais condições
 deste Edital e seus Anexos.”,
encaminhado via e-mail, pela empresa OBDI, nos termos apresentados no expediente do processo em epigrafe.

 

 

http://www.obdi.com.br/
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      1.                  
DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE

Nos termos do item 22.2 do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº27/2021,
em consonância com
o disposto no art. 82 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos (RILC) da Companhia Docas do Ceará, que
assegura a qualquer pessoa
física ou jurídica solicitar esclarecimentos acerca da licitação, no prazo
estabelecido de
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
ocorrência da sessão pública do pregão.

Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclarecimentos realizado
pela peticionante, no
dia 01 de dezembro de 2021, encaminhado ao e-mail cpl.docas@gmail.com, do Setor de Licitações da CDC, às
12h07min, conforme acostado nos
autos (sei n°4915359).

 

 

2.                       DOS
QUESTIONAMENTOS

 Em resumo, a peticionante questiona:

“1. Os veículos
devem ser entregues com rastreador?

2. Os veículos
poderão ser licenciados em qualquer unidade da federação nacional?

3. Qual o prazo
para entrega dos veículos?

4. a lavagem dos
 veículos durante a execução do contrato (excluindo-se a lavagem completa
 bimestral e as
lavagens após manutenções), serão por conta da contratada ou da
contratante?

5. Cientes que a
quilometragem é livre, à título de melhor precificação com manutenção veicular,
questionamos
qua a estimativa mensal de quilometragem percorrida por veículo?

 6. Os veículos poderão ser de propriedade de
terceiros e estar em posse direta da contratada por qualquer meio
legal de
 negociação (locação, comodato, cessão de uso, etc)? Ressaltamos que tal
 hipótese não caracteriza
“subcontratação” pois a Contratada se manterá
 diretamente na execução do contrato e apenas se utilizará de
veículos em nome
de terceiro que estejam em sua posse.

7. Os veículos para
substituição temporária no contrato, poderão ser de propriedade de terceiros e
estar em sua
posse direta por qualquer meio legal de negociação (locação,
comodato, cessão de uso, etc)? Ressaltamos que tal
hipótese não caracteriza
“subcontratação” pois a Contratada se manterá diretamente na execução do
contrato e
apenas se utilizará de veículos em nome de terceiro que estejam em
sua posse.

8. Qual valor de
referência para a contratação?”

 

3.                   DA
ANÁLISE DOS QUESTIONAMENTOS

                          
 O referido pedido fora encaminhado para a área técnica da CDC – DIAFIN/COADMI (sei
4915379), com fulcro no item 24.6, II do Edital, art.23, II do RILC e art.17, por
tratar-se de matéria estritamente
técnica.

Diante dos questionamentos da peticionante, assim se manifestou a área
 técnica demandante, por
meio do Comunicado n° 281/2021/COADMI-CDC/DIAFIN-CDC (sei n°4916935):

mailto:cpl.docas@gmail.com
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1. Os veículos devem ser entregues com rastreador?

“As exigências
quanto aos veículos entregues constam no documento, portanto, a entrega de
equipamentos além
do previsto não ensejam qualquer pagamento adicional e nem
obrigação da contratada.”.

 

2. Os veículos poderão ser licenciados em qualquer unidade da federação
nacional?

“Sim”.

 

3. Qual o prazo para entrega dos veículos?

“O prazo de entrega
dos veículos ocorre com emissão da Ordem de Serviço por parte da fiscalização,
porém, esta
só é emitida após reunião de alinhamento inicial com a contratada,
 onde é esclarecido prazos, obrigações e
necessidades para início de execução.”.

 

4. A lavagem dos veículos durante a execução do contrato (excluindo-se a
 lavagem completa bimestral e as
lavagens após manutenções), serão por conta da
contratada ou da contratante?

“As exigências
quanto aos veículos entregues constam no documento, portanto, a entrega de
equipamentos além
do previsto não ensejam qualquer pagamento adicional e nem
obrigação da contratada.”.

 

5. Cientes que a quilometragem é livre, à título de melhor precificação
com manutenção veicular, questionamos
qua a estimativa mensal de quilometragem
percorrida por veículo?

“Quanto aos
 veículos TIPO 1 e TIPO 3 a média mensal de quilometragem é de aproximadamente
 1.300km,
enquanto do veículo TIPO 2 a média mensal é de aproximadamente 600km.”.

 

6. Os veículos poderão ser de propriedade de terceiros e estar em posse
direta da contratada por qualquer meio
legal de negociação (locação, comodato,
 cessão de uso, etc)? Ressaltamos que tal hipótese não caracteriza
“subcontratação” pois a Contratada se manterá diretamente na execução do
 contrato e apenas se utilizará de
veículos em nome de terceiro que estejam em
sua posse.

“Considerando que o
objeto central do contrato é a locação de veículos, ou seja, a disponibilização
destes bens, a
apresentação de equipamentos é considerado repasse à terceiro
 estranho ao contrato as obrigações assumidas
pelo licitante/contratado,
portanto, sendo considerado irregular.”.

 

7. Os veículos para substituição temporária no contrato, poderão ser de
propriedade de terceiros e estar em sua
posse direta por qualquer meio legal de
negociação (locação, comodato, cessão de uso, etc)? Ressaltamos que tal



03/12/2021 09:57 Gmail - Pregão Eletrônico 27/2021 - Docas CE - solicitação de esclarecimentos

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=23fb306044&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1717956779193023987&simpl=msg-f%3A1717956… 5/5

hipótese não caracteriza “subcontratação” pois a Contratada se manterá
diretamente na execução do contrato e
apenas se utilizará de veículos em nome
de terceiro que estejam em sua posse.

“Considerando que o
objeto central do contrato é a locação de veículos, ou seja, a disponibilização
destes bens, a
apresentação de equipamentos é considerado repasse à terceiro
 estranho ao contrato as obrigações assumidas
pelo licitante/contratado,
portanto, sendo considerado irregular.”.

 

8. Qual valor de referência para a contratação?

“Conforme dispõe o
item 1.3 do Edital, o valor estimado deste pregão é sigiloso.”.

 

 

Dessa forma, em estrito respeito ao art. 82, parágrafo único do RILC, damos
ciência ao requerente
do conteúdo deste expediente, com a publicação deste, no
 sítio eletrônico da Companhia Docas do Ceará
(http://www.docasdoceara.com.br/licitacoes).

 

Dra. Roberta Siebra de Pontes
Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação
e Contratos

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ
______________________________________

Respeitosamente,

Dra. Roberta Siebra
Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação.
COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ 

resposta ao pedido de esclarecimento empresa OBDI.docx.pdf

809K
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Fortaleza, 02 de Dezembro de 2021. 

PROCESSO: 50900.000497/2020-42. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº27/2021. 

ASSUNTO: Resposta ao Pedido de Esclarecimento. 

INTERESSADO (A): OBDI  

   

Trata o presente do pedido de esclarecimento ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 

nº27/2021, que tem como objeto a “Contratação de empresa especializada em locação de veículos, 

sem motorista, para a Companhia Docas do Ceará, conforme Termo de Referência e demais condições 

deste Edital e seus Anexos.”, encaminhado via e-mail, pela empresa OBDI, nos termos apresentados 

no expediente do processo em epigrafe. 

 

 

      1.                   DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do item 22.2 do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº27/2021, em 

consonância com o disposto no art. 82 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) da 

Companhia Docas do Ceará, que assegura a qualquer pessoa física ou jurídica solicitar esclarecimentos 

acerca da licitação, no prazo estabelecido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 

ocorrência da sessão pública do pregão.  

Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclarecimentos realizado pela 

peticionante, no dia 01 de dezembro de 2021, encaminhado ao e-mail cpl.docas@gmail.com, do Setor 

de Licitações da CDC, às 12h07min, conforme acostado nos autos (sei n°4915359). 

 
 

2.                       DOS QUESTIONAMENTOS 

 Em resumo, a peticionante questiona: 

“1. Os veículos devem ser entregues com rastreador?  

2. Os veículos poderão ser licenciados em qualquer unidade da federação 

nacional?  

3. Qual o prazo para entrega dos veículos?  

http://www.docasdoceara.com.br/
mailto:cpl.docas@gmail.com
mailto:cpl.docas@gmail.com
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4. a lavagem dos veículos durante a execução do contrato (excluindo-se a 

lavagem completa bimestral e as lavagens após manutenções), serão por conta 

da contratada ou da contratante?  

5. Cientes que a quilometragem é livre, à título de melhor precificação com 

manutenção veicular, questionamos qua a estimativa mensal de quilometragem 

percorrida por veículo? 

 6. Os veículos poderão ser de propriedade de terceiros e estar em posse direta 

da contratada por qualquer meio legal de negociação (locação, comodato, cessão 

de uso, etc)? Ressaltamos que tal hipótese não caracteriza “subcontratação” pois 

a Contratada se manterá diretamente na execução do contrato e apenas se 

utilizará de veículos em nome de terceiro que estejam em sua posse.  

7. Os veículos para substituição temporária no contrato, poderão ser de 

propriedade de terceiros e estar em sua posse direta por qualquer meio legal de 

negociação (locação, comodato, cessão de uso, etc)? Ressaltamos que tal 

hipótese não caracteriza “subcontratação” pois a Contratada se manterá 

diretamente na execução do contrato e apenas se utilizará de veículos em nome 

de terceiro que estejam em sua posse.  

8. Qual valor de referência para a contratação?” 
 

3.                   DA ANÁLISE DOS QUESTIONAMENTOS 

              O referido pedido fora encaminhado para a área técnica da CDC – DIAFIN/COADMI 

(sei 4915379), com fulcro no item 24.6, II do Edital, art.23, II do RILC e art.17, por tratar-se de matéria 

estritamente técnica.  

Diante dos questionamentos da peticionante, assim se manifestou a área técnica 

demandante, por meio do Comunicado n° 281/2021/COADMI-CDC/DIAFIN-CDC (sei n°4916935): 

 

1. Os veículos devem ser entregues com rastreador? 

“As exigências quanto aos veículos entregues constam no documento, portanto, 

a entrega de equipamentos além do previsto não ensejam qualquer pagamento 

adicional e nem obrigação da contratada.”. 
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2. Os veículos poderão ser licenciados em qualquer unidade da federação 

nacional? 

“Sim”. 

 

3. Qual o prazo para entrega dos veículos? 

“O prazo de entrega dos veículos ocorre com emissão da Ordem de Serviço por 

parte da fiscalização, porém, esta só é emitida após reunião de alinhamento 

inicial com a contratada, onde é esclarecido prazos, obrigações e necessidades 

para início de execução.”. 

 

4. A lavagem dos veículos durante a execução do contrato (excluindo-se a 

lavagem completa bimestral e as lavagens após manutenções), serão por conta 

da contratada ou da contratante? 

“As exigências quanto aos veículos entregues constam no documento, portanto, 

a entrega de equipamentos além do previsto não ensejam qualquer pagamento 

adicional e nem obrigação da contratada.”. 

 

5. Cientes que a quilometragem é livre, à título de melhor precificação com 

manutenção veicular, questionamos qua a estimativa mensal de quilometragem 

percorrida por veículo? 

“Quanto aos veículos TIPO 1 e TIPO 3 a média mensal de quilometragem é de 

aproximadamente 1.300km, enquanto do veículo TIPO 2 a média mensal é de 

aproximadamente 600km.”. 

 

6. Os veículos poderão ser de propriedade de terceiros e estar em posse direta 

da contratada por qualquer meio legal de negociação (locação, comodato, cessão 

de uso, etc)? Ressaltamos que tal hipótese não caracteriza “subcontratação” pois 

a Contratada se manterá diretamente na execução do contrato e apenas se 

utilizará de veículos em nome de terceiro que estejam em sua posse. 

“Considerando que o objeto central do contrato é a locação de veículos, ou seja, 

a disponibilização destes bens, a apresentação de equipamentos é considerado 
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repasse à terceiro estranho ao contrato as obrigações assumidas pelo 

licitante/contratado, portanto, sendo considerado irregular.”. 

  

7. Os veículos para substituição temporária no contrato, poderão ser de 

propriedade de terceiros e estar em sua posse direta por qualquer meio legal de 

negociação (locação, comodato, cessão de uso, etc)? Ressaltamos que tal 

hipótese não caracteriza “subcontratação” pois a Contratada se manterá 

diretamente na execução do contrato e apenas se utilizará de veículos em nome 

de terceiro que estejam em sua posse. 

“Considerando que o objeto central do contrato é a locação de veículos, ou seja, 

a disponibilização destes bens, a apresentação de equipamentos é considerado 

repasse à terceiro estranho ao contrato as obrigações assumidas pelo 

licitante/contratado, portanto, sendo considerado irregular.”. 

 

8. Qual valor de referência para a contratação? 

“Conforme dispõe o item 1.3 do Edital, o valor estimado deste pregão é sigiloso.”. 
 

 

Dessa forma, em estrito respeito ao art. 82, parágrafo único do RILC, damos ciência ao 

requerente do conteúdo deste expediente, com a publicação deste, no sítio eletrônico da Companhia 

Docas do Ceará (http://www.docasdoceara.com.br/licitacoes). 

 

Dra. Roberta Siebra de Pontes 
Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação e Contratos 

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ 

http://www.docasdoceara.com.br/
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